
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDI.AÍ

DECRETO N".3 1 .079. DE I 7 DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHAÞO, PREFEITO DO MI]NICiPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUÌÇÕES I-EC,^IS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART.4", $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DO PAÇO MI.JNICIPAL EM OBRAS E II.TVESTIMENTOS DE INFRAESTRUTURA, COM VALORES
ADVINDOS DO LEILÄO DO PATRIMÔNIO MIJNICIPAL. PROCESSO PMJ SEI: 18,98912021.

REF, SOLICITAÇÂ,O 406 - ITNIDADE DE GESTAO DEADMINIST. E GESTAO DE PESSOAS

PEDIDO REQUISIÇÃO 775,382 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORçAMENTO DO MLrNICfprO, UM CRÉDrTO ADICTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ s6.470,79 (CrNQÜENTA E SErS MrL QUATROCENTOS E SETENTA
REArS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÖES):

07 .O L.O 4.122,01 89, I OO3 MODERNIZACÃO DO PACO MTJNICIPAL
4.4.90,3 9.OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURfDICA

OOO() PROPRIA

56.470,79

TOTAL..,.R$ 56.470,79

ART. 2o - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-.Á, COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

R$
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ffi
LUIZ

GESTORÐA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE
Mr.JNrCrPrO DE JUNDTAT, AO(S) DEZESSETE DIA(S)
DOIS

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVIL
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